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desta lei , iimplic	 mará ao infrator a imposição dez ültaw.-n-o--:vártSr-de
20 UFMs (Unidade Fiscal do Município), sendo que em caso de
rescind gnci'a o , valor da multa duplicará.
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Art. 32 - O não cumprimento dos
desta lei, implicará ao infrator multa no valor
(Unidade Fiscal do Município), sendo que em caso de
o valor da multa duplicará.

Art. 42 - Deverá esta lei, ser cumprida e
1 -rio'prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar,da data

sEcxe aljáVO6Aèação.

14 DEi 4199).

-DT. 10=

v101118
Retângulo

v101118
Retângulo

v101118
Retângulo

v101118
Retângulo

v101118
Retângulo

v101118
Retângulo

v101118
Retângulo

v101118
Retângulo

v101118
Retângulo

v101118
Retângulo

v101118
Retângulo

v101118
Retângulo

v101118
Retângulo

v101118
Retângulo

v101118
Retângulo

v101118
Retângulo



Wignma

Art. 59 - As despesas com a execução desta
lei correrá por conta das dotaçbes orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 62 - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposiOes em contrário.
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JUSTIFICATIVA

mais grave que ocorre
contra a traseira de
Paulo, cerca de 90%
permanente de algum

Um dos aci

(

entes
no trZinsito é a colisão de aut móveis
caminhões. Segundo estatísticas, em São
destes acidentes há morte ou Invalidez
ocupante do carro.	 )

il

A ins alação de pára-choques traseiro
adequado é extremamente import nte, porque em uma colisão sem o
pára-choques, ou se ele estiv n na altura inadequada, ou não for
resistente, o carro entra e baixo do caminhão, tendo a capota
arrancada, e os passageiros	 carro podem ser decapitados.

D te modo, o pára-choques deve ser
instalado na altura corr ta, pois assim, pode impedir que os
automóveis entrem embaixo do caminhão.

/I 
Por todo o exposto, são essas as razões

que nos movem a coloca este projeto de lei ao crivo de nossos
ilustres pares.




